
 
FESTIVAL DE CONTADORES DE HISTÓRIAS DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ 

 
 
REGULAMENTO 
  
A Cia Ler e Viver, através do proponente Fábio Aurélio Castilho, com o projeto FECONTHI 
BC aprovado na LIC - Lei Municipal de Incentivo à Cultura de Balneário Camboriú, contrato 
nº13/2017 FCBC edital CP 008/2016 LIC, com patrocínio da Prefeitura Municipal e 
Fundação Cultural de Balneário Camboriú, com o objetivo de promover a arte milenar de 
contar histórias, tanto com formações acadêmicas, apresentações de contadores de 
histórias já conhecidos e atuantes, bem como dos contadores de histórias que encontramos 
em nossas rodas de conversa, promove o FECONTHI BC - FESTIVAL DE CONTADORES 
DE HISTÓRIAS DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ, o qual será regido pelo seguinte 
regulamento.  
 
1 - DA REALIZAÇÃO  
 
1.1 - O FECONTHI BC - FESTIVAL DE CONTADORES DE HISTÓRIAS DE BALNEÁRIO 
CAMBORIÚ será realizado no período de 20 a 24 de setembro de 2017.  
1.2 - Neste período serão desenvolvidas as seguintes atividades:  
 
20/09/17 - Abertura do FECONTHI BC, no Teatro Municipal Bruno Nitz, com apresentação 
do projeto e Contação de Histórias com convidados. 
 
21/09/17- 04 apresentações, sendo 02 no período matutino e 02 no período vespertino, de 
Contação de Histórias, por 04 contadores de Histórias, selecionados via edital, na Biblioteca 
Municipal. 
Período Noturno: Formação no auditório SESC BC. 
 
22/09/17- 04 apresentações, sendo 02 no período matutino e 02 no período vespertino, de 
Contação de Histórias, por 04 contadores de Histórias, selecionados via edital, Praça do 
Pescador, bairro da Barra. 
Período Noturno: Formação no auditório SESC BC. 
 
23/09/17 - 02 apresentações, por 02 contadores de Histórias selecionados via edital, na 
Praça da Cultura, bairro Centro. 
 
24/09/17- Roda de contação de histórias aberta ao público e a contadores de histórias.  
Encerramento do FECONTHI BC com apresentação dos resultados obtidos no evento e 
apresentação de um Contador de Histórias convidado no Teatro Municipal Bruno Nitz. 
 
2 - DA CURADORIA 
 
2.1 - A Cia Ler e Viver, com o projeto FECONTHI BC aprovado na LIC - Lei Municipal de 
Incentivo à Cultura de Balneário Camboriú, com patrocínio da Prefeitura Municipal e 
Fundação Cultural de Balneário Camboriú selecionará por meio de curadoria específica, 
formada por 03 membros da Academia Brasileira de Contadores de Histórias, dentre os 
inscritos, 10 projetos via este edital para as apresentações.  



 
 
 
 
3 - DA PARTICIPAÇÃO DOS CONTADORES DE HISTÓRIAS  
 
3.1 - Serão abertas no processo seletivo 10 (dez) vagas, sendo reservadas no mínimo 03 
(três) vagas para residentes na cidade de Balneário Camboriú, para apresentações no 
FECONTHI BC. Contadores de histórias, com experiência na arte narrativa ou contadores 
com vivências tradicionais na oralidade popular cujas narrativas, exclusivamente em Língua 
Portuguesa, serão apresentadas em espaços públicos contemplando estudantes, 
professores, contadores de histórias e público em geral. Por meio de inscrição prévia:  
 
3.1.1 Pessoa Física: Contadores de histórias, maiores de 18 anos, com comprovada 
atividade cultural, que atue há no mínimo 01 (um) ano e que estejam adimplentes com as 
obrigações fiscais e legais, residentes e domiciliadas no território brasileiro;  
 
3.1.2 Pessoa Jurídica: Com comprovada atividade cultural, que atue há no mínimo 01 (um) 
ano e que esteja adimplente com as obrigações fiscais e legais, com sede no território 
brasileiro.  
 
4 - DAS INSCRIÇÕES  
 
4.1 - Cada contador de histórias ou grupo interessado no evento deverá inscrever-se 
através do FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO ONLINE, disponível no site 
www.cialereviver.com.br, no período de 16 a 31 de maio de 2017.  
4.2 - Após o preenchimento dos dados iniciais do Formulário os inscritos deverão enviar, 
em anexo, para o e-mail cialereviver@gmail.com os seguintes documentos digitalizados 
em formato PDF, tamanho não superior a 2 MB, individualmente:  
a) Documentos pessoais obrigatórios: cópia do RG, do CPF, comprovante de residência;  
b) Breve Biografia pessoal ou do grupo nominando formação educacional, cultural e 
principais atividades na área das narrativas;  
c) Listagem do REPERTÓRIO a ser desenvolvido no Festival de Contadores de Contadores 
de Histórias de Balneário Camboriú, informando: títulos das narrativas, autorias, 
procedência étnica regional, sendo narrativas para públicos diversos (criança, adolescente, 
adulto). Cada narrativa poderá ter até 45 (quarenta e cinco) minutos.  
d) Caso alguma narrativa seja apresentada integralmente e for de autor específico, será 
necessário anexar AUTORIZAÇÃO DO AUTOR, com firma reconhecida em cartório. Se 
forem narrativas adaptadas da TRADIÇÃO POPULAR ORAL, citar apenas “adaptação livre 
da história original” (nominando-a e sua fonte de pesquisa);  
e) Anexação de links de vídeos, somando no máximo 45 minutos, sobre as narrativas a 
serem apresentadas no festival, identificando local e data da gravação;  
f) Anexação de 3 fotos em formato JPEG e autorização do uso de imagens para divulgação 
do FECONTHI BC.   
4.3 - A Cia Ler e Viver, o proponente e seus patrocinadores não se responsabilizarão por 
inscrições não efetivadas por motivo de ordem técnica, falhas de comunicação, 
congestionamento de linhas de comunicação – a exemplo de inscrições efetuadas no limite 
do prazo estipulado – divergência de horário e outros fatores que impossibilitem a 
transferência de dados no prazo regulamentar previsto.  
 
 Parágrafo Único É vedada a participação neste Edital de servidores da FCBC, membros 
da Cia. Ler e Viver e membros da curadoria. 



 
 
5 - DA SELEÇÃO  
 
5.1 - Os contadores de histórias serão selecionados pela Curadoria do evento, membros 
da Academia Brasileira de Contadores de Histórias, observando-se os seguintes critérios:  
5.1.1 - análise dos dados informados no Formulário de Inscrição e anexos;  
5.1.2 - performance artística via vídeos anexados;  
5.1.3 - representatividade e qualidade artística para o evento.  
5.2 - Todos os contadores selecionados receberão cachê por sua participação no evento.  
5.3 - Haverá uma listagem de suplentes, no caso de eventual desistência ou impossibilidade 
de participação, após a publicação do resultado.  
5.4 - O resultado da seleção será publicado no site da Cia Ler e Viver até o dia 15 de Junho 
de 2017.  
5.5 - No caso de desistência ou impossibilidade participação no festival, os inscritos deverão 
comunicá-la expressamente no e-mail:cialereviver@gmail.com  
 
6 - DA REMUNERAÇÃO 
 
6.1 – O Festival de Contadores de Histórias de Balneário Camboriú destinará cachê para 
cada contador de histórias ou grupo selecionado, no montante de R$ 800,00 (oitocentos 
reais). Nesse montante está incluído o transporte do(a) selecionado(a) de sua residência 
até o ponto de encontro do festival e respectivo retorno, bem como alimentação.  
6.2 - O pagamento será efetuado através de transferência bancária pessoal ou jurídica do 
inscrito, na semana seguinte ao evento, após a realização das apresentações e perante 
nota fiscal, taxas e impostos ficam por conta do contador de histórias ou grupo selecionado. 
 
7 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
 
7.1 - Será da responsabilidade de cada contador de histórias ou grupo todas as questões 
relativas a pagamento de direitos autorais sobre narrativas literárias apresentadas, se for o 
caso, cujo documento deverá ser anexado ao e-mail do evento, antecipadamente.  
7.2 - Os casos omissos neste regulamento serão resolvidos pela Curadoria e a Cia Ler e 
Viver.  
 

Balneário Camboriú, 16 de maio de 2017. 

 

Fábio Aurélio Castilho  

Membro da Academia Brasileira de Contadores de Histórias 

Fundador da Cia. Ler e Viver 

Proponente do projeto FECONTHI BC 

 

Patrocínio:                                                                                                                                                  Apoio:                    Realização:                                                     

   

 


